
REQUERIMENTO Nº DE 2023

Requer o aditamento do requerimento de nº 74/2023, para
realização de audiência pública no âmbito desta Comissão para
debater o tema “As Reservas Particulares de Patrimônio Natural
(RPPN) e a necessidade de mudanças na legislação.”

Senhor Presidente da Comissão de Educação:

Nos termos do Regimento interno, requeiro a Vossa Excelência o
aditamento, para inclusão de convidados, ao Requerimento 74/2023, que solicita a
realização de audiência pública no âmbito desta Comissão, para que seja debatido o
tema: “As Reservas Particulares de Patrimônio Natural (RPPN) e a necessidade de
mudanças na legislação.”

Em adição à lista de participantes do requerimento nº 74/2023, solicitamos a
inclusão dos seguintes convidados:

1) Laercio Machado de Sousa - REPA MS/MT Rede de Reservas Privadas
do MS/MT - Coordenador da Rede - laerciorppn@gmail.com

JUSTIFICAÇÃO

A Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) é uma categoria de
unidade de conservação no Brasil que visa à proteção de áreas de interesse para a
conservação da diversidade biológica. As RPPNs são áreas privadas, constituídas
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por vontade dos proprietários, que decidem voluntariamente destinar parte ou a
totalidade de suas terras para a conservação da natureza.

A legislação atual que rege as RPPNs no Brasil é principalmente a Lei nº
9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).
O SNUC estabelece diretrizes para a criação e gestão de unidades de conservação
em todo o país, incluindo as RPPNs.

Para enriquecer o debate, solicitamos a inclusão dos participantes acima, visto
que são integrantes e especialistas ambientais de Reservas Particulares de
Patrimônio Natural, participantes de Instituições de extrema importância para o
assunto em questão.

Sala das Comissões, 23 de outubro de 2023.

CAMILA JARA
DEPUTADA FEDERAL
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